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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 105/21-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Amaplast Amazonas Plásticos - Eireli.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Av. Solimões, no 1021 , Distrito lndustrial l,

Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.402.42610001-22 lNscRrÇÂoEsr,c,ou,{L: 06.300.276-0

Foxe: (92) 99105-6262 F,rx: (92) 99176-3371

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.1505 PRocESSoNS:0391.2021

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Materiais Plásticos

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Solimões, no 1021, Distrito lndustrial l, nas
coordenadas geográficas 59'56'53,39'W e 3"6'50,44"S, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de sacos, sacolas plásticas e bobinas com e sem
impressáo.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD.loon:Médio PonrE:Pequeno

PRÂzo DE VAUDADE DEsrA LrcElÇl: 0l Axo.

Atençâo:
. Esta licetrçâ é composta de 12 restrições c/oü condições constântcs ro verso, cujo nío

cümprimento/atendi'melto sujeitârá a sua invalidaçlo dou ss penslidrdes previst{s em normas.
. Ests liccnça nio comprova rcm substitui o documcato de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estr licença deve permâtrecer Da localizrçío d8 rtividade e expost! de forDâ visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' IO5/2I.OI

1. O pedido de licenciamento e a respectiva conc€ssâo da mesm4 só teá validade quando publicada DiáÍio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mürtido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei nô.3.785

de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pram mínimo de 120 dirs, antes

do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licençâ está sendo conc€dida com base nas informações constantes no procesm no. 0391,2021.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaná na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizâçâo, atividâde e finalidad€ constante na mesma, devendo o

interessado rcquerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens,
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum docum€nto exigido pela lregislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A remoçâo/coleta e o trÍmsporte dos resÍduos de qualquer natureza geÍados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa lic€nciads para esta atividade.
8. MantêÍ âtualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMA.
9. A retiradâ dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser efetuada mediante manifesto de

transpoÍte de Íesíduos, emitidos via Sislcmr SlNlR.
10. O depósito/armazenamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as Normas NBR -12235/92 e lll74l90

da ABNT
I I . ApresentaÍ no prazo de 60 dias, os scguiÍtes documentos atualizados:

a) Adequação do setor de aÍmazenamento de resÍduos não p€rigosos e apresentaÍ relâlório fotográfico,
de maneira que estes fiquem dispostos em área cobeÍta, segregados e deyidamente identificados
conforme sua classifi cação.

b) Realizar adequaçâo e apresentâÍ Íelatório fotográfico do setor de armazenamento de residuos
peÍigosos provenientes do processo pÍodutivo, de maneira que fiquem dispostos em área cob€íâ
com barreira de contenção e d€vidâmente identificados.

c) Realizar adequaçâo e apresentar relatório fotográfico do setor de impressão, de maneira que ss tintâs
e produtos químicos utilizados no pÍocesso fiquem dispostos em área que possua baÍreira de

contenÉo.
d) Documento compÍobatóÍio de OutoÍga de Uso de RecuÍsos Híddcos pâra captasão de água

subterrânea nos termos e prazos da Ponaria Normativa/ SEMAIPAAM/N" 12 de 20 de Janeiro de

2017, de acordo com os ffitérios estabelecidos nâ Resolução no 0l/2016 do Conselho Estadual de

RecuÍsos HÍdricos (CERH);
e) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL, com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responúvel;
0 Fichas de Informação de Segurança dos Produto§ Químicos - FISPQS, dos produtos químicos

utilizados no processo pÍodutivo
g) Auto de vistoria do Corpo de BombeiÍos - AVCB;

12. ApÍcsentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovaçitro da Licença de Operação - LO, os seguintes

documentos, atualizados:
e) Cadastro da úividade (modelo IPAAM);
b) Certificados de destinação dos resíduos gerados na alividade da empres4 inclusive da caixa de

gordur4 emitidos via Sistema SINIR.
c) Certificâdo de destinação Íinal referente âo esgotamento da fossa da empres4 emitido via Sistema

SINIR.
d) CadasEo Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA;
e) Relatório de Controle Ambienlal das atividades desenvolvidas oa L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsâvel (conforme Termo dc Rêferência IPAAM);


